
07/02/2022

Número: 0801635-62.2021.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 02/04/2021 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROBERTO DA SILVA CAETANO (AUTOR) ENÉAS FLÁVIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO

(ADVOGADO)

GIULLYANA FLÁVIA DE AMORIM (ADVOGADO)

NAYANNA CAROLINE DE AMORIM (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41306
374

02/04/2021 11:30 Petição Inicial Petição Inicial

41306
376

02/04/2021 11:30 ROBERTO DA SILVA CAETANO Informações Prestadas

41306
377

02/04/2021 11:30 Procuração e Doc Pessoal Procuração

41306
378

02/04/2021 11:30 BO e Laudo Médico Documento de Comprovação

41306
379

02/04/2021 11:30 Resposta da Seguradora Informações Prestadas

41306
380

02/04/2021 11:30 Guia de Custas Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

41357
653

14/04/2021 18:06 Despacho Despacho

45418
574

07/07/2021 07:49 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

46514
377

02/08/2021 09:04 Decisão Decisão

46547
105

02/08/2021 15:27 Carta Carta

46547
130

02/08/2021 15:32 Certidão Certidão

47283
375

18/08/2021 11:13 Contestação Contestação

47283
383

18/08/2021 11:13 2828955_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

47283
386

18/08/2021 11:13 2828955_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

47283
390

18/08/2021 11:13 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

47283
393

18/08/2021 11:13 ATOS CONSTITUTIVOS BRADESCO SEGUROS Outros Documentos

47911
791

31/08/2021 12:00 Petição Petição



47911
798

31/08/2021 12:00 2828955_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

47912
449

31/08/2021 12:00 2828955_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

48113
581

03/09/2021 12:27 Certidão Certidão

48113
583

03/09/2021 12:27 carta dev Roberto S Caetano 0801635-62 Aviso de Recebimento

48113
598

03/09/2021 12:34 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

48443
754

13/09/2021 11:06 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

49344
610

30/09/2021 19:52 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

49344
617

30/09/2021 19:52 Roberto da Silva Caetano Documento de Comprovação

51467
055

18/11/2021 09:02 Expediente Expediente

51467
568

18/11/2021 09:20 Ofício Ofício

51820
016

25/11/2021 15:28 Certidão Certidão

51820
020

25/11/2021 15:28 Comprovante HP Documento de Comprovação

51855
854

26/11/2021 10:20 Petição Petição

51855
855

26/11/2021 10:20 2828955_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

53461
134

21/01/2022 10:18 Falar sobre o Laudo Petição

53461
144

21/01/2022 10:18 FALAR SOBRE O LAUDO ROBERTO DA SILVA
CAETANO

Informações Prestadas



 

Segue.
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 
 

 Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 
Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB.  

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL 

DO FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA/PB. 

  

  

                             ROBERTO DA SILVA CAETANO, brasileiro, solteiro, servente, 

portador da Cédula de Identidade n.º 1.738.254 SSP/PB, e do CPF nº 567.900.154-

34, podendo receber intimações na Rua João Oliveira de Lins, s/nº, Bairro Valentina, 

João Pessoa/PB, Cep.: 58063-100, por meio de seus procuradores e advogados 

adiante assinados, legalmente constituídos nos termos do incluso instrumento de 

mandato, que podem receber intimações na Rua João Machado 553, Centro, João 

Pessoa/PB, vem, respeitosamente perante V. Ex.ª propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) -               COMPLEMENTAR 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE 

PERMANENTE 

  

em face da BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.055.146/0001-93, podendo ser 

citada na Rua Josefa Taveira, nº 314, Mangabeira, João Pessoa/PB o que faz de 

acordo com os fundamentos fáticos e jurídicos que passa a expor:  
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 
 

 Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 
Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB.  

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

                                                                                     DA JUSTIÇA GRATUITA: 

            Inicialmente, requer o promovente sejam-lhe concedidos os benefícios da 

justiça gratuita, nos exatos termos do art. 4º da Lei 1.060/1950, e 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal, por não ter condições de pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 

            É cediço que a simples afirmação, nos moldes dos dispositivos retro citados, 

bem como reconhecidos na jurisprudência pátria dominante, é suficiente para o 

deferimento do pedido, conforme se pode observar na decisão do Tribunal de Justiça 

da Paraíba, a seguir, litteris: 

“Assistência judiciária – Afirmação de pobreza em requerimento da parte – Dispensa 

de outras provas. 

Não é necessário, para a concessão do benefício da assistência judiciária, que a parte 

prove sua condição de necessitado. Basta, a simples afirmação de sua pobreza, até 

sua prova em contrário. 

Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios da assistência judiciária, a 

recorrer aos benefícios da Defensoria Pública.” (TJ/PB – 2ª Câmara Cível – Apelação 

Cível nº 1996.004267-6. Rel. Des. Antônio Elias de Queiroga – Data do julgamento: 

24/03/1997 – Publ. DJ: 03/04/1997). 

Assim, pugna o promovente pela concessão dos benefícios da gratuidade 

judiciária, de modo a ser dispensado, na hipótese de recurso, do pagamento das 

custas e demais despesas processuais, além de honorários advocatícios da 

sucumbência, na improvável hipótese de ver vencido na lide. 
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 
 

 Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 
Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB.  

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

___________      __________________________ I- BREVE RESUMO DOS FATOS: 

  Em 25/06/2020, o promovente foi vítima de acidente de trânsito quando 

caminhava pela rodovia Governador Antônio Mariz, quando foi atravessar a mesma, 

sendo atropelado por uma motocicleta até o presente momento não identificado, 

consoante certificado no Boletim de Ocorrência. Após o acidente o autor foi socorrido 

e encaminhado para o COMPLEXO HOSPITALAR MANGABEIRA. 

           Pelo fato descrito acima, o autor sofreu escoriações que o deixaram com 

sequelas irreversíveis devido às lesões sofridas, sendo submetido a procedimento 

cirúrgico, conforme consta dos laudos médicos em anexo, o que o torna 

beneficiária do seguro denominado (DPVAT). 

Porém, mesmo depois de todo esforço para se reabilitar, com cirurgias e fortes 

medicamentos, o autor teve comprovada FRATURA DE TÍBIA DISTAL, GERANDO 

INCAPACIDADE PARA ATIVIDADES HABITUAIS E DEFORMIDADE PERMANENTE 

PELA GRAVIDADE DO TRAUMATISMO SOFRIDO.  

Com esta sequela, o autor não consegue realizar suas atividades cotidianas, 

sentindo ainda fortes dores no local da lesão em face das restrições nos movimentos. 

Devido a sequela decorrente do acidente de trânsito, o promovente 

requereu junto a Seguradora Líder o recebimento da Indenização devida 

(SINISTRO 3200396391), no entanto, para sua surpresa, apesar da gravidade das 

lesões e o estado atual pelo qual o autor se encontra, este teve liberado em seu 

favor tão somente o valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos), conforme extrato anexado. 

Desta feita, sem alternativa, já que o valor recebido pela seguradora Líder foi 

aquém ao devido, vem pleitear da empresa promovida o PAGAMENTO 

COMPLEMENTAR da indenização do seguro por invalidez permanente, uma vez que 

esta empresa integra a FENASEG (Federação Nacional dos Seguros Privados e de 

Capitalização). 
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 Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 
Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB.  
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                                                                        II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Da Legitimidade Passiva - 

           O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as 

seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora 

conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo de 

demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que 

qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG se constitui em parte 

legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a promovida. 

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 

LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com 

o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro 

obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 

melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de 

Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz 

Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso).  

          Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer 

seguradora que atue no complexo da Fenaseg é parte legítima para pagamento do 

seguro obrigatório. 

- Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização - 

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

Num. 41306376 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: NAYANNA CAROLINE DE AMORIM - 02/04/2021 11:29:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040211291950600000039328598
Número do documento: 21040211291950600000039328598



MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 
 

 Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 
Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB.  
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resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo 

nosso) 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências 

danosas. 

- Do Quantum Indenizatório - 

            Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a matéria 

já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio STJ, 

como veremos adiante. 

              O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 

automotor (DPVAT) é de R$ 13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei n. 

6.194/74, in verbis: 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente; 

  Importa ressaltar que levando em consideração a grave lesão sofrida pelo autor 

– FRATURA DE TÍBIA DISTAL, este deveria ter recebido da Seguradora ré o importe 

de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais) e não apenas R$ 1.687,50 

(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 

Assim, incontroverso, o valor que deverá ser pago a título de indenização de 

forma complementar a parte autora no importe de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e 
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sessenta e dois reais e cinquenta centavos) pela invalidez suportada em razão de 

acidente automobilístico. 

- Do Interesse Processual- 

O requerimento do Seguro Obrigatório DPVAT na seara administrativa não é 

condição obrigatória para se pleitear o aludido seguro na órbita judicial, encontrando-

se a matéria expressamente prevista no texto constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal já tem entendimento pacificado quanto à 

desnecessidade do prévio requerimento administrativo. Entre tantos julgados neste 

sentido, é válido trazermos a baila o Recurso Extraordinário de número 172.084/MG, 

de relatoria do Ministro Marco Aurélio, que assim decidiu: “A garantia constitucional 

alusiva ao acesso ao Judiciário engloba a entrega da prestação jurisdicional de 

forma completa, emitindo o Estado-juiz entendimento explicito sobre as matérias 

de defesa veiculada pelas partes. Nisto está a essência da norma inserta no 

inciso XXXV do art. 5 da Carta.” 

Ora, se a Constituição Federal, corroborada com o julgado do STF, inadmitiu a 

necessidade de prévio ingresso administrativo para apreciação posterior pelo 

judiciário, também não poderá fazê-lo o judicium causae, sob pena de grave ferimento 

ao texto Magno. 

           Certo é que a instância administrativa não encontra guarida no nosso 

ordenamento jurídico para gerar coisa julgada absoluta preterindo o processo judicial 

na resolução de conflitos. Menos ainda quando se trata de uma instância administrativa 

privada, como o são os processos das seguradoras que militam no ramo do seguro 

obrigatório. 

Ora, a instância administrativa privada, como é o caso dos autos, é tão 

descabida quanto perguntar ao devedor quanto ele quer pagar. 

  Desta feita, o condicionamento do controle judicial a prévio procedimento 

administrativa afigura-se absolutamente inconstitucional, conforme as linhas 

expressas da Carta Magna. 
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                                                                               III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência: 

a) A CITAÇÃO da empresa demandada, na pessoa de seu representante legal, 

para, querendo, contestar o feito, sob pena de revelia e confissão; 

 

b) Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, 

condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 

7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

devidamente corrigidos da data do acidente em 25/06/2020, provenientes da 

debilidade permanente suportada em virtude do acidente de trânsito; 

 
c) A concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, tendo em vista que o 

autor é pobre nos termos da Lei nº 1.060/50, não possuindo condições de arcar 

com as custas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família; 

 
d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 

principalmente a prova documental, que segue acostada; 

 
e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários advocatícios na base 

de 20% do valor da condenação, em caso de eventual recurso; 

 
f) Seja DISPENSADA a designação de audiência de conciliação, com fulcro no 

artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 

 
g) Que seja designado perito judicial nos termos da resolução n° 03/2013, com o 

intuito da realização de avaliação médica especializada, como forma de 

produzir as provas necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT 

ou, se esse não for o entendimento de Vossa Excelência, que remeta oficio ao 

Instituto Médico Legal da Capital para o mesmo fim. 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos)  
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

João Pessoa, 30 de março de 2021.  

 

________________________                           _____________________ 

Giullyana Flávia de Amorim                            Enéas Flávio S. de Morais Segundo  

Advogada OAB/PB n° 13.529                          Advogado OAB/PB n° 14.318 

_______________________ 

Nayanna Caroline de Amorim H. Azevedo 

Advogada OAB/PB nº 26.643 
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N* DA CONTA/UNIDAOE CONSUMIDOIIA 

5/1468475-7 

wwtM^caergisa.com br | ^ ^«nergisa 

ívO DEZ/2017 16/12/2017 62 22/12/2017 
f O T « l « l > » 0 * » 

R$ 51,16 

^enerc isa 
ROBERTO D* 
Roteiro: 09-005-522-0360 
83660000000-1 51160054000-5 14684752017-9 12400005019-3 

Z2ft2(2017 « 5 1 , 1 6 1468475-2017-12-4 
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 

PROCURAÇÃO "ACt JUDICIA" 

OUTORGANTE: 

j.ixy\^^ifáLa\. TU aia ím^CbiK^M. JiLyv^Sln, (hk^^. .^.rQ^.^. 

OUTORGADOS: Giuliyana Flávia de Amorim, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/PB sob o n° 13529, portadora do CPF/n° 011197984/69 e/ou 

Enéas Flávio Soares de Morais Segundo, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/PB sob o n°14318, portador do CPF/n" 05631026406, com -

endereço profissional na Av. João Machado, 553, sala 127, Empresarial Plaza 

Center, Centro, João Pessoa/PB, onde recebe intimações, podendo atuar em 

conjunto ou separadamente. 

PODERES: O outorgante concede procuração geral para o foro, conforme o 

artigo 105 do NCPC, bem como os poderes da cláusula "ad judicia" e os 

poderes especiais para transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se 

funda a açâo, dar quitação, receber, inclusive alvarás judiciais, perante 

qualquer instituição, inclusive financeiras, firmar compromisso, perante 

qualquer juízo, instância ou tribunal, representar junto às instituições e 

repartições públicas federais, estaduais e municipais, autárquicas, sociedades 

de economia mista, pessoas jurídicas de direito privado ou pessoas físicas em 

geral, podendo substabelecer, e, finalmente, praticar todos os demais atos 

necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

João Pessoa, (LhíYmRjO db. ̂ Coii 

Outorgante 

Av. João Machado, 553 - Sala 127 - Empresarial Plaza Center - Centro - João Pessoa - PB. 
Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro - Santa Rita - PB. 

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 
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R c k ^ vZtoi Cf)È/nO • 

. dedara para os fins de 

o b t e t ^ de ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUfTÂ, e sob s@ penas da 

Lei n* 7.115 de 29 cte Agosto de 1983, que nâo possui cxmdições de arc^ 

com as cust^ processuais prejuízo de sustento próprio ou da família. 

João Pessoa, dl flmJUJuu dj X)^^ 

Num. 41306377 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: NAYANNA CAROLINE DE AMORIM - 02/04/2021 11:29:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040211291977200000039328599
Número do documento: 21040211291977200000039328599



 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Polícia Civil 
r Superintendência Regional de Polícia Civil 

Central de Polícia Ci\il de João Pessoa - Setor 
de Boletim de Ocorrência 

P O L I C I A 
W C I V I L 

P A R A Í B A 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA 9. O 
N" 06239.01.2020.1.00.401 

CERTIFICO, em razão de meu ofício e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policial N° 06239.01.2020.1.00.401, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: À(s) 08:45 horas 
do dia 29 de outubro de 2020, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Central de Polícia Civil 
de João Pessoa - Setor de Boletim de Ocorrência, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Polícia Civil 
Gerson Alves Barboza, matrícula 783391, e lavrado por José Rodrigues da Silva Júnior, Agente de 
Investigação, matricula 1550888, ao final assinado, compareceu Roberto da Silva Caetano, CPF n° 
567.900.154-34, nacionalidade brasileira, estado civil união estável, identidade de género masculino, fílho(a) de 
Maria das Neves da Silva, nascido(a) em 21/11/1962 (57 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua 
João Oliveira de Lino, bairro Valentina, tendo como ponto de referência Casa, na cidade de João Pessoa/PB. 

Dados do(s) Fatos: 

Local: Rodovia Governador Antonio Mariz, Br 230, João Pessoa/PB, bairro Ernesto Geisel; Tipo do Local: 
via/local de acesso público (rua, praça, etc); Data/Hora: 25/06/20 14:30h. Tipificação: em tese, capitulada no(s) 
LESÃO ACIDENTAL DE TRANSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 
QUE NO DIA 25/06/2020, POR VOLTA DAS 14:30, CAMINHAVA PELA RODOVIA GOVERNADOR 
ANTONIO MARIZ, NA ALTURA DO BAIRRO DO GEISEL, QUANDO FOI ATRAVESSAR A MESMA 
FOI ATROPELADO POR UMA MOTOCICLETA ATÉ O PRESENTE MOMENTO NÃO IDENTIFICADA 
O QUAL NÃO PRESTOU SOCORRO A ESTE NOTIFICANTE; QUE FOI SOCORRIDO POR TERCEIROS 
AO COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA, ONDE FOI ATENDIDO E DIAGNOSTICADO COM 
FRATURA DA TÍBIA DIREITA, SENDO SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO, CONFORME 
LAUDO MÉDICO EM ANEXO. 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 

João Pessoa/PB, 29 de outubro de 2020. 

DRIGUES DA SILVA J 
gente |[ie Investigado 

lOR DA SILVA CAETANO 
Noticiante 

Procedimento Policial: 06239.01.2020.1.00 401 
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PREFSÍuOfiS: MDíJICIPAL DE JOÃO PESSOPi F i c h a Nr; 3251P4 A t d : Nao Regulacc 

boMpLEXQ HOSPITALAR MANGA3EIPA. GOV. 'JARCIS^: 3URITY Data: 26/ 06/202C 

RUÃ: AGENTE F I S C A L JOSE COSTA DUARTE S /N Hera: 15:22:10 

58055-554 JOAC PESSOA Fone: (83)3214-1980 R e c e p c i o n i s t a : C L E B I A FERREIRA RODRIGUEÍ 

F A X : : : - CNPJ: C l i n i c a : CIRÚRGICA 

DADOS DC PACIENTE N'-̂ ír- a® vezes a tend ido: 1 

íJo-ne: ROE£R'"0 Da SILVA CAETANO Num. P r o n t u á r i o : 2 0 2 0 . 0 6 . 0 0 2 1 0 6 • ; •' , 
Sone S o c i a l : NAO INFORMADO CPF: . 

CNS: 704803024369244 Sexo: M IDENTIDADE: 1738254 Fone: O 

í J a r u r a i : JOÃO PESSOA/PB Data Nasc. : 21 /11 /1962 I d : 57 ano( s ) 

E n d . : MAC SOCJBE INFORMAR, 00 
B a i r r o : \ ' A L E ? ;T rNA DE FIGUEIREDO Cidade: JCAO PESSOA UF : PB 

Mae: yj-.SIA SAS NEVES DA SILVA P a i : JOSE CAETANO FRANCISCO '.; <}l 

Raca: SEM ISrCHHACAC E t n i a : SEM INFORÍ-IACAO 

O c u p a ç ã c : S E R - . - - . r E CE PEDREIRO E s t a d o C i v i 1 : CASADO (A) 

INFORt-dACGES DE EH-?ADA E s c o l a r i d a d e : NAO INFORMADO 

- s p . : ESPOSA - JCELMA NAO SAEIA DAR INFORMiACOES PRECISAS 

T , / D c c . R e s c c r - s s v e l: / SEM DOCUMENTO: SD 

P r o c e d ê n c i a : RUA 

T r a n s p c r z e - . i l ^ r a j : : " Z I C T L C ? R C ? ? I O 

V i t i m a de aciGsr.te ç c r : >:A3 

V i t i m a de v i c l ê r . c i a p e r : ÍLAO 
[ ] Case r c L i c i a l 

t ^ 
PRE-COKSI"L:A CONDIÇÕES DO PACIENTE AO SER ATENDIDC 
Tipo de r i a s s i i i c a ç ã c de R i s c o : 

PA: F ? : [ ] Aparenter.ier.tG Bera [ ' Grave 

PC: TP: [ j P o l i t r a u r a a t i z a d c [ ] Ccnv . - l sao 

Peso: A l t u r a : • • •' í j He.T.crragia [ ] D i s p i n e . i a 

G i i c e i u i a : IMC: r [ ] D i a r r e i a ; Agi tado 

•^: .rc . Abd: 02%: i • • [ ] Regu lar [ ] Chocado 

»[ ] Vomi-co 
Q - . x x a PrincÍD;í , l / j - O b s e r v a ç ã o 

yár.^v.L*. z-3SrÇ>^^ 

H i s t o r i a - Exame F i s i c o - (hora do atendimento medico) 

Diagnostrco '^ríond^tã / ^ " " ^ ^ ^ ^ ^ T 

' r e s cr :.C5 •:• j H o r á r i o da niedicacao 
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ANOTAÇÕES DE ENFERMAGEM 

Qtd. Medicamentos Dose Horário E v o l u ç ã o 

sinatura e Carimbo da Enfermeira (o) Responsáve l pelo plantão: 

PROCEDIMENTO REALIZADO: 

DESTINO DO PACIENTE: 

• ( ) Residência 

{ ) Alta a Pedido 

( ) Transferido 

( ) Enfermaria 

( ) Desistência 

Óbito: ( ) Atestado 

) UT.I 
) S.V.O ( ) I.M.L 

Assinatura do Paciente / Responsável Assinatura e Carimbo do Médico 
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Co„ipl«?SLpit.lar ^fi^ SAODE 
#.'«V«Jj3l.-?*T% MANGABEIRA sisrEhMUMcoocsAUDe 

" OOVEBMAOOB TAHCiSlO BUnTY 

FICHA DE ADMISSÃO MEDICA 

Nome: 
ta da Admissão: 

Prontuário: 
Nome da Mãe: 
Endereço: 
Cidade: 

Idade: Enfermaria: Leito: 

Bairro: 
Estado: Fone: Profissão: 

Sexo:F( ) M ( ) Cor: 
JÇscolaridade: 

Estado Civil: Religião: 
Data de Nascimento / / 

}PD: 

IDA: 

Medicações em uso: 

interrogatório Sintomatológico: 

^ ^eral; [ ]Febre [ ]Astenia [ jAnorexia [ ]PerdadePeso Kg em [ ]Prurido [ ]Sudorese 
L4 JCalafrios [ ]Alopecia [ JAdenomegalias [ JIcterícia [ jTonttoras [ jOutros: 

- ele: 

Cabeça e Pescoço: \a [ ]Espirros [ ]Rinorréia [ ]Obstrução Nasal [ JEpistaxe 
[ ]Dor de Garganta [ ]Bócio [ jRouquidão [ JDisfagia Audição: ^Visão: 

AR e ACV: [ ]Dor [ ]Tosse [ ]Expectoração [ JHemoptise 
[ jDispnéia [ JPalpitações [ ]Desmaio [ jCianose [ JEdema Outros: 

ABD: [ ]Dor [ JPirose [ ]Soluço [ JRegurgitação [ JHematêmese [ ]Náuseas 
[ jVômitos [ JDispepsia [ ]Diarréia [ JMelena [ JEnterorragia [ ]Constipação [ JAumento de volume 

AGU: [ JDisúria [ ]Incontinência [ JRetenção [ JPoliúria [ JOligúria [ JNoctúria [ JHematúria 
[ JMal Cheiro [ JCorrimento [ JOutras: 

SME: [ JDor___ [ JRigidez pós-repouso [. JDeformidades 
[ JArtralgia [ JCalor [ JRubor [ JEdema [ jCrepitação [ JFraqueza [ JAtrofia [ JEspasmos 

SN e PSQ: [ JInsônia [ JSonolência [ jConvulsões [ JMotricidade e Sensibilidade 
[ JAmnésia [ JLibido [ JHvimor 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira II, João Pessoa - PB. 

Num. 41306378 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: NAYANNA CAROLINE DE AMORIM - 02/04/2021 11:29:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040211292012700000039328600
Número do documento: 21040211292012700000039328600



Antecedentes Pessoais e Hábitos: 

Doenças Anteriores: 

Alergias: 
Cirurgias: 
[ ]HAS [ ]DM [ ]TB [ JHEP [ ]Dislipidemia [ ]Banho de Rio [ JCasa de Taipa_ 
[ JTrauma [ ]Neo [ JTabagismo 
[ JAlcoolismo 
Exercício Físico: 

.[ ]HTF 

Alimentação 

Antecedentes Familiares; 

HAS DM_ 
Dislipidemias 

TB NEO 

Exame Físico: 

Kg Altura: 
FR= 

Peso: 
FC= _ 
Geral: 
Cabeça e Pescoço (ORF e Otoscopia): 
Gânglios: 

m IMC = PA= mmHg 
TEMP(°C)== 

Pele: 

ACV: 

AR: , 

ABD: 

AGU: ^ 
SME: 
SN: 

Resultados de Exames Complementares: 

Hipóteses Diagnosticas: 

Conduta: 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangat)eira II, João Pessoa - PB. 
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•B2S. Í K MiNI Í t tk iO BÁ 

sisíE.w.McoDcyiUon 

RELATÓRIO DE CIRURGIA 

Nome: \ksi 1^^^ ^xU? ^ Í - / { A ^ 
Registro: 

Idade: Sexo: Cor: Clínica: EMP: LR: 

Cirurgião: - Assistente: 

2° Assistente: 3° Assistente: Instrumentador: 

Anestesista: Tipo Anestesia: Horário: I : T: 

DIAGNÓSTICO (S) PRÉ-OPERATÓRIO 

DIAGNÓSTICO (S) PÓS-OPERATÓRIO 

PROCEDIMENTO (S) CIRÚRGICO (S) 

cA. -Kl 

CID 

CID 

CÓDIGO 

Acidente durante Ato Cirúrgico 

Biópsia de Congelação: 1 ( ) Sim 
2 ( ^ N ã o 

1( )Sim 
2 ( ^ ã o 

Descreva: 
ock 

Encaminhamento do Paciente após Ato Cirúrgico: 
1 (7'^nfennaria 2( ) Terapia Intensiva 3( ) Residência 4 ( ) Óbito durante o Ato Cirúrgico 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte. S/N. CEP 58056-384, Mangabeira 11. João Pessoa - PB., 
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DESCRIÇÃO }}A CiRURGiA 
Fosição_e Preparo: 

Çj" ^ P ^ y /u>t] 

Incisão: 

(1 ^-t-^st- —Cl 

Achados: 

Fechamento: 

OBS: 

MÉDICO/CRM 
Data: / / / ^ T ^ /^^t? "Zb 

f^ua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira II, João Pessoa - PB. 
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(/)

                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização
    

Nesta página você pode realizar consultas sobre o andamento dos pedidos de indenização do Seguro DPVAT para acidentes de trânsito
ocorridos somente até o dia 31 de dezembro de 2020. 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a 
dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3200396391 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ROBERTO DA SILVA CAETANO
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB 
BENEFICIÁRIO ROBERTO DA SILVA CAETANO
CPF/CNPJ: 56790015434

Posição em 01-02-2021 11:29:03 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciário. 
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

01/12/2020    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

08/12/2020
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://apiconsultadossie.seguradoralider.com.br/api/�le/download/Jbkjny+FoYS0Ai7lFoB26A==/
api_key=12t9uuaAws703F___uHieB+VRefpqWG7fXPu___0g7N4AA4=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Baixe o App Seguro DPVAT, da Seguradora Líder 

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?

l=pt&ls=1&mt=8)  (https://play.google.com/store/apps/details?

id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

14/11/2020

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS



(https://apiconsultadossie.seguradoralider.com.br/api/�le/download/9qtMatiLvt+5Kftti5v9eg==/V8+
api_key=12t9uuaAws703F___uHieB+VRefpqWG7fXPu___0g7N4AA4=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(https://www.facebook.com/SeguradoraLiderO�cial)(https://twitter.com/LiderSeguradora)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/seguradoralidero�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)
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Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso (/termosdeuso)  

Diretiva de Privacidade (/diretivadeprivacidade)
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(Via da parte)

Comarca:
Tribunal de Justica

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
100.0.21.01078/01

Data de emissão:
02/04/2021

Data de vencimento:
30/04/2027

UFR vigente:
R$  54,43

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  281,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  281,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Tribunal de Justica

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
100.0.21.01078/01

Data de emissão:
02/04/2021

Data de vencimento:
30/04/2027

UFR vigente:
R$  54,43

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  281,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  281,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Tribunal de Justica

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
100.0.21.01078/01

Data de emissão:
02/04/2021

Data de vencimento:
30/04/2027

UFR vigente:
R$  54,43

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  281,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  281,11

866200000028   811109283184   520270430108   002101078018

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 100.2021.601078 Custas de Ação OrigináriaTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 163,29
R$ 116,44
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 100.2021.601078 Tipo de Custas de Ação Originária

R$ 163,29
R$ 116,44

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 100.2021.601078 Tipo de Custas de Ação Originária

R$ 163,29
R$ 116,44
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866200000028   811109283184   520270430108   002101078018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: BRADESCO CIA DE SEGUROSPromovente Roberto da Silva Caetano

Promovente Roberto da Silva Caetano

BRADESCO CIA DE SEGUROSPromovido:

Roberto da Silva CaetanoPromovente

Promovido: BRADESCO CIA DE SEGUROS

Valor da causa: R$  7.762,50

Valor da causa: R$  7.762,50

Valor da causa: R$  7.762,50
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0801635-62.2021.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: ROBERTO DA SILVA CAETANO
Advogados do(a) AUTOR: ENÉAS FLÁVIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO - PB14318, GIULLYANA FLÁVIA DE
AMORIM - PB13529, NAYANNA CAROLINE DE AMORIM - PB26643

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

 

DESPACHO
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Analisando-se a inicial e documentos que a instruíram, verifica-se que a parte autora requereu a

gratuidade judiciária.

No caso dos autos, a parte promovente afirma exercer a função de servente, e declarou não possuir

condições de arcar com as custas do processo. As custas, conforme sistema PJE, importam em R$660,74.

A afirmação feita pelo(a) promovente goza de presunção de veracidade, e somente pode ser afastada

mediante prova inequívoca em contrário, o que inexistiu nos autos. Portanto, se mostra admissível, no

caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, nos termos do art. 98, do CPC, defiro a gratuidade judiciária.

 O art. 334, do CPC, estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso

de improcedência liminar do pedido, o juiz remeterá o feito ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos

e Cidadania - CEJUSC, que tomará as providências necessárias à realização da audiência de conciliação.

Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser observado que a designação

da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao

juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A formação de uma pauta, ainda que de

audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua

própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em análise, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar

inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão de pedido feito no âmbito extrajudicial, apenas

reapresentando a situação de fato ao juízo, sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames

já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas

congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a

designação de audiência prévia de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante

à realização da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no

laudo respectivo, restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo,

inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as

seguradoras não realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de

qualquer outro elemento, perdeu o objeto a designação prévia, sem que o processo esteja maduro para

julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em não conciliar por parte das

seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia

processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada

previamente, estando o processo apto a ser julgado.
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Dessa forma, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob as advertências do art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

 

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO PARA CONTESTAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0801635-62.2021.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROBERTO DA SILVA CAETANO
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que a parte promovida tenha apresentado
contestação, intimada por expediente, conforme credenciamento:

João Pessoa/PB, 7 de julho de 2021.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA - ACERVO B

PROCESSO NÚMERO: 0801635-62.2021.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):  

AUTOR: ROBERTO DA SILVA CAETANO
Advogados do(a) AUTOR: ENÉAS FLÁVIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO - PB14318, GIULLYANA FLÁVIA DE
AMORIM - PB13529, NAYANNA CAROLINE DE AMORIM - PB26643 

REU: BRADESCO SEGUROS S/A  

 

DECISÃO 

 

Vistos.

Decreto a revelia da parte ré, nos termos do art. 344 do CPC. 

PERÍCIA MÉDICA

Por outro lado, considerando que a presunção de veracidade contida no art. 344 do Código de Processo Civil é relativa,
a decretação da revelia não importa em imediato reconhecimento da veracidade das alegações da parte adversa e,
consequentemente, no julgamento de procedência da demanda.

Ademais, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e que
a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro DPVAT, pressupõe a realização de prova
técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de perícia médica, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça
com a Seguradora Líder, a realizar-se no dia 30 de setembro de 2021, às 08h.

Dita perícia será realizada PRESENCIALMENTE, devendo a parte autora e, caso haja, assistente técnico, comparecer
no dia e horário aprazados para a audiência, ao Fórum Regional de Mangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da
Diretoria, piso térreo, especialmente preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.
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, perita nos presentes autos, para proceder à perícia judicial, aNomeio a médica, Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva
realizar-se no dia e horário acima descritos. INTIME-A para tomar ciência do encargo e data designada para realização do exame
pericial.

 (duzentosINTIME a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00
e cinquenta reais), conforme termo de cooperação técnica 015/2020 (celebrado entre o TJ/PB e Seguradora Líder), comprovando-o
até a data da perícia ora designada, sob pena de penhora junto ao Sisbajud.

INTIMEM as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicar assistentes
técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte autora que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das partes devem
comparecer ao fórum, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazer exames anteriormente realizados, relacionados
com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial. 

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do
TJPB.

Depositado o laudo em cartório, sobre ele deverão ser ouvidas as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias
(art. 477, §1º, CPC).

Em sendo o caso, vistas ao Ministério Público para parecer conclusivo. 

Entregue o laudo, expeça-se alvará em nome da perita nomeada no que tange aos honorários periciais.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 – Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato o Julgador e nem os
Advogados das partes, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágio da COVID -19, em cumprimento aos termos
do Ato da Presidência 33/2020;

2 - Não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e, caso haja, assistente
técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade e
situações excepcionais devidamente comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente todas
as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas da lei.

Publicada eletronicamente. Intimem-se. 

CUMPRA COM URGÊNCIA. 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica. 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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GABRIELLA DE BRITTO LYRA LEITÃO NÓBREGA - Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

Nº DO PROCESSO: 0801635-62.2021.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: ROBERTO DA SILVA CAETANO
Endereço: Rua João Oliveira de Lins, s/nº, Bairro Valentina, João Pessoa/PB, Cep.:
58063-100

.........dobre aqui

REMETENTE: 2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018
Telefone: (83)3238-6333

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROBERTO DA SILVA CAETANO

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

             

Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira,
Comarca da Capital, CITO Vossa Senhoria para os termos da presente ação, e INTIMO para realização de
perícia médica, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder, a realizar-se
no dia 30 de setembro de 2021, às 08h.

Dita perícia será realizada PRESENCIALMENTE, devendo a parte autora e, caso haja, assistente
técnico, comparecer
no dia e horário aprazados para a audiência, ao Fórum Regional de Mangabeira/PB, nesta capital,
mais precisamente na sala da
Diretoria, piso térreo, especialmente preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as
normas de biossegurança para a
COVID-19.

Nomeio a médica, Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva perícia judicial, a realizar-se no dia e
horário acima descritos. INTIME-A para tomar ciência do encargo e data designada para
realização do exame pericial.
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INTIME a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme termo de cooperação técnica 015/2020 (celebrado
entre o TJ/PB e Seguradora Líder), comprovando-o INTIMEM as partes para ciência da data e
hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo máximo de
10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte autora que será submetida à perícia médica e eventual
assistente técnico das partes devem
comparecer ao fórum, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazer exames
anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial
com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do
TJPB.

Dúvidas podem ser apresentadas através do número celular institucional do cartório: (83) 99144-7733 (c/ whatssap),
ou através do endereço eletrônico: jpa-vrciv02@tjpb.jus.br.

Caso as partes tenham interesse que lhes seja encaminhado o link da audiência por whatssap, basta informar número
de telefone móvel apto para tanto.

João Pessoa,  2 de agosto de 2021.

POLYANA GONCALVES LUCENA
Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A PETIÇÃO INICIAL (CONTRAFÉ) ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO   INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 21040211291950600000039328598"Número do documento"
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0801635-62.2021.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo at ivo:   AUTOR: ROBERTO DA SILVA CAETANO
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé .que nesta data foi enviada a correspondência para os correios por email

JOÃO PESSOA, 2 de agosto de 2021
POLYANA GONCALVES LUCENA
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2828955- C3/ 2021-02416/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08016356220218152003 

  

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ROBERTO DA SILVA CAETANO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/06/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 29/10/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 
particular[3], mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 
Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 
obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 
para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 
é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal[4]. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 
substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 
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1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 
1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 
narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos totalmente 
unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 25/06/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 16 de agosto de 2021. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 
devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move ROBERTO DA SILVA CAETANO, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 08016356220218152003. 

  

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  1234567 

                                                           

1 Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial 
do prazo. 

2 Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou 
outro meio adequado de solução de conflito; 

3"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 47283383 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/08/2021 11:13:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081811134019700000044904736
Número do documento: 21081811134019700000044904736



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Novembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200396391 Vítima: ROBERTO DA SILVA CAETANO

Data do Acidente: 25/06/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ROBERTO DA SILVA CAETANO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de
residência

Apresentar a cópia simples do comprovante de residência da pessoa indicada pelo
beneficiário para assinar a rogo/a pedido , pois não foi entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Dezembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200396391 Vítima: ROBERTO DA SILVA CAETANO

Data do Acidente: 25/06/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ROBERTO DA SILVA CAETANO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: ROBERTO DA SILVA CAETANO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000001010

Conta: 000003778-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 01/12/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ROBERTO DA SILVA CAETANO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01010

CONTA: 000000003778-7

Nr. da Autenticação 39273C046DCE9B87
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ROBERTO DA SILVA CAETANO CAPEMISA SEGURADORA

DE VIDA E PREV. S/A

3200396391 João Pessoa Invalidez Permanente
25/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/11/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA FECHADO DO TERÇO DISTAL DA TÍBIA DIREITA.  PÁG 3

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE - PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA. PÁG 5

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO TORNOZELO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO TORNOZELO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ROBERTO DA SILVA
CAETANO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/06/2020Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

3200396391Número do Sinistro:

567.900.154-34

ROBERTO DA SILVA CAETANO

ASL-0314729/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

ROBERTO DA SILVA CAETANO : 567.900.154-34

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 18/11/2020
Nome: ROBERTO DA SILVA CAETANO

Data do cadastramento: 18/11/2020
Nome: MARCELA DO CARMO DE LIMA

CPF: 708.601.964-02CPF: 567.900.154-34

ROBERTO DA SILVA CAETANO MARCELA DO CARMO DE LIMA
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EM ANEXO
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0 25/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2200126760753

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0801635-62.2021.815.2003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

24/08/2021
DATA DA GUIA

2828955
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS Jurídica 92682038000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROBERTO DA SILVA CAETANO Fisica 56790015434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

28E59DF739782FA6
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2828955- C3/ 2021-02416/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08016356220218152003

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBERTO DA SILVA CAETANO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do 
perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 27 de agosto de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0801635-62.2021.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROBERTO DA SILVA CAETANO
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos carta devolvida com a informação
ENDEREÇO INSUFICIENTE, em anexo.

João Pessoa/PB, 3 de setembro de 2021.

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801635-62.2021.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROBERTO DA SILVA CAETANO
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que
delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 

 para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar ciência da perícia DPVAT ao autorINTIMO os advogados
para comparecimento dia  30 de setembro de 2021, às 08h, no Fórum Regional de

, decisão ID  tendo em vista,   envelope devolvido sem êxito pelosMangabeira/PB 46514377, 
correios, "endereço insuficiente" informado na inicial. 

João Pessoa/PB, 3 de setembro de 2021.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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Segue em anexo  laudo da avaliação pericial.
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Depositado o laudo em cartório, sobre ele deverão ser ouvidas as partes, no prazo comum de
15 (quinze) dias (art. 477, §1º, CPC).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0801635-62.2021.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Gerente do Banco do Brasil S/A Agência Setor Público 
Av. Julia Freire, 1071 - Torre CEP 58040-040 João Pessoa/PB 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROBERTO DA SILVA CAETANO

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 1158/2021-SGI

Senhor Gerente,

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 2200126760753, da agência nº 1618-7, data do
depósito 25/08/2021, do Banco do Brasil, referente a honorários periciais, para a Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do
Banco do Brasil, em favor da perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, portadora do CPF nº 587.738.514-34.

 

Atenciosamente,

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
1ª Vara Regional Cível de Mangabeira

PROCESSO Nº   0801635-62.2021.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ROBERTO DA SILVA CAETANO
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira-Pb, 25 de novembro de 2021.

 

 

 SILVANA GIANNATTASIO

Técnico Judiciário

Num. 51820016 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA GIANNATTASIO - 25/11/2021 15:28:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21112515280743100000049126093
Número do documento: 21112515280743100000049126093



 

 
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Numero de Protocolo  : 00000000055596453
Processo             : 0801635-62.2021.815.2003
Numero do Alvará     : OF 1158/2021
Data do Alvará       : 18/11/2021
Data do Levantamento : 23/11/2021
Beneficiário         : ROSANA BEZERRA DUARTE DE
CPF/CNPJ             : 587.738.514-34
Agência do Resgate   : 8347 PSO JOAO PESSOA
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital     : R$                 250,00
Valor dos Rendimentos: R$                   2,65
Valor Bruto Resgate  : R$                 252,65
Valor do IR          : R$                   0,00
Valor Líquido Resgate: R$                 252,65
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade           : Crédito em C/C BB
Banco                : Banco do Brasil S.A.
Agência              : 1344
Conta                : 00000005846-7
Titular da Conta     : ROSANA BEZERRA DUARTE DE
CPF/CNPJ             : 587.738.514-34
Valor Líq. Pagamento : R$                 252,65
Data do Pagamento    :                23/11/2021
INFORMAÇOES ADICIONAIS
Conta Resgatada      :             2200126760753
================================================
Autenticação Eletrônica: 59A8FF83F000879B
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2828955- C3/ 2021-02416/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

 Processo n.º 08016356220218152003  

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBERTO DA SILVA CAETANO, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos). 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que  não  

corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 24 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Segue
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
REGIONAL DE MANGABEIRA/PB. 

   

Processo: 0801635-62.2021.8.15.2003 

 

                                                     ROBERTO DA SILVA CAETANO, já 

qualificado nos autos da ação em epígrafe, por intermédio de seus advogados 

adiante assinado, vem, respeitosamente, perante vossa Excelência, expor para 

ao final requerer:  

Consoante se observa com os documentos juntados, o autor requereu 

junto a Seguradora promovida a indenização devida em decorrência do acidente 

de trânsito sofrido 25/06/2020. Apesar de restar comprovado por meio de toda 

documentação comprobatória (Laudos e Exames Médicos) a gravidade da lesão 

suportada, a seguradora pagou tão somente a quantia de R$ 1.687,50 (um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Obrigado a ingressar em Juízo, o autor foi submetido a perícia médica 

judicial sendo atestado que o mesmo encontra-se com limitação funcional em: 

 75% DO TORNOZELO DIREITO – R$ 2.531,25 

Diante das referidas quantificações das sequelas do demandante, este 

faz jus ao valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e 

cinco centavos), descontando o valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) já recebido na seara administrativa, 

faz jus ainda a importância de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos), valor este a ser devidamente corrigido da data 

do acidente: 25/06/2020.  

 E não havendo mais provas a produzir, requer que haja o Julgamento da 

lide, em conformidade com o estabelecido em perícia.  

                                                             Nestes termos, 
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Pede deferimento. 

                                         João Pessoa, 21 de janeiro de 2022 

             ________________________                 ________________________ 

               Giullyana Flávia de Amorim             Enéas Flávio S.de Morais Segundo   

                        OAB/PB: 13529                                         OAB/PB: 14318 
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